
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PARECER JURíDICO RSF N' 23112024

TNTERESSADO SECRETARIA MUNIGIPAL DE EDUCAÇÃO.

SOLICITANTE: AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

coNcoRRÊNcn ELETRÔNICA O6t2O24 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE
COBERTURA NA QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA JORGINA BATISTA DE PAULA,
DISTRITO RURAL DE TRIOLÂruOIN.

1. INTROITO.
Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico da

fase inicial do processo licitatório modalidade CONCORRÊUC|A ELETRÔNtCA OOt24,

cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para a realização de
obras de implantação de cobertura na quadra esportiva da escola Jorgina Batista
de Paula, distrito rural de Triolândia.

A contratação pretendida está embasada no Documento de Formalização da
Demanda - DFD - assinada pela Secretaria Municipal de Esportes.

Além do DFD, o presente feito segue instruído com os seguintes

documentos

o Edital de Concorrência Eletrônica e Termo de Referência

o Estudo Técnico Preliminar;

. Planilha Orçamentária e Cronograma

o Matriz de Análise de Riscos;

o Anotação de Responsabilidade Técnica;

. Memorial Descritivo;

o Manifestação Orçamentária favorável;

o Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a jurídica
superveniente.

2. DA FASE PREPARATORIA.
O artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

ArÍ. 18. A fase preparatoria do processo licitatório é ada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de anual de que

e com as /eistrata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, do,
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orçamentáias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadotógicas e de gesÍão que podem interÍerir na contratação, compreendidos:
t - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o rnúeresse público envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou proieto executivo, conforme o caso;
llt - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofeftadas e das condições de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composlçôes dos preços utilizados para sua
formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
Vt - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoiamente como anexo do edital de licitação;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de seruiços ou de execução
de obras e servlços de engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;
Vlll - a modalidade de licitação, o critério de iulgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação desses parámetros, para os fins
de seteção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do obieto;
tX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como iustificativa de
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior
relevância técnica ou valor significativo do obieto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e iulgamento das proposÍas
técnicas, nas licitações com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à pafticipação de empresas em consórcio;
X - a análise dos rlscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

§ ío O esÍudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste adigo
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá
os segulnÍes elementos:
l- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planeiamento
da Administração;
lll - requisitos da contratação;
tV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memÓrias
de cátcuto e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das altemativas possiveis,
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo ção a contratar;
Vl - estimativa do valor da contrataçã a dos preços unitáios
referenciais, das memórias de cálculo e
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poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preseNar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;
Vil - ãescição da sotução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
manutenção e â assisfênaa técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, mateiais e financeiros disponÍveis;
X - providências a serern adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gesÍâo contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xtt - descição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, inctuídos requrslÍos de baixo consumo de energia e de outros

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aqlicável;
Xttt - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se desÍrna.

§ 20 O estudo técnico preliminar deverá conter ao rnenos os elementos previsÍos

nos lncisos t, IV, Vl, Vtll e Xttt do § ío deste aftigo e, quando não contemplar os

demais elemenÍos prevrsÍos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas.

§ 30 Em se tratando de estudo técnico preliminar para contrataçáo de obras e

servÇos comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de preiuízo para a

aferiÇao dos padrões de desempenho e quatidade almeiados, a especificação do

objelto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em proieto básico,

dispensada a elaboração de proietos.

compulsando os documentos que compÕe a instruçáo do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contrataçáo,

a autorizaçáo da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação,

o estudo têcnico preliminar, a planilha de custos, a previsão de dotação orçamentária, o

termo de referência, a minuta do Edital.
Por isso, é possível aferir que os autos do processo encontram-se devidamente

instruído, atendendo as exigências mínimas legais
Acrescenta-se que á concorrência se encontra como modalidade adequada, haja

vista que serve para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais de engenharia, sendo igualmente adequado o critério menor prêço.

Esclareça-se, ainda, que a concorrência segue o rito procedimental comum a que

se refere o arl. 17 da lei 14.133121 .

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITÉRIO DA SELEÇÃO.

A elaboraçáo da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica.

Ademais, a minúta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessáo

pública, definição do objeto. recursos orçamentários, condiçÕes de participaçáo,

encaminhamenio e elemehtos da proposta, formulação dos 'lairtes, aceitabilidade e
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classificação da proposta, habilitaçáo, recurso, adjudicação e homologação do certame,
pedido dê esclarecimentos e impugnação ao edital, disposiçoes finais e foro de
julgamento"

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14.133t2021 .

lsto posto, o critério de seleçáo da proposta como sendo o "menor prêço" e o modo

de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade

determinada pelo legislador.

4. PNCP.
Por derradeiro, quanto às possíveis diflculdades que possam se apresentar ante à

publicação no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

do Edital apresenta como local da sessão pública o site www.bll I

5. CONCLUSÃO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguimento do processo.é parte integrante do edital o termo de convênio 80012023 -
SECID.

s.m.J.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 06 de junho de 2Q24.
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